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ESCOLA SUPERIOR DE CIÊNCIAS EMPRESARIAIS 

ANO LETIVO 2025/2026  2º Semestre  

CURSO: Gestão de Recursos Humanos Pós laboral  

CANDIDATURAS A UNIDADES CURRICULARES ISOLADAS  1ª Fase  
 

A presente lista passará a definitiva caso não haja reclamações à mesma, ou havendo, as mesmas não alterem a 
seriação.  

 

Nº Est.  
(se do IPS) 

Nome Unidade Curricular Resultado Observações 

 Vitória Lança Lourenço Gestão da Qualidade Aprovada  

Direito do Trabalho I Aprovada  

Segurança e Saúde no Trabalho Aprovada  

Comportamento Organizacional Aprovada  

 Manuel João Miguel Gestão da Qualidade Aprovada  

 ADELAIDE QUITUMBA 
AUGUSTO 

Segurança e Saúde no Trabalho 
 

Recusada a) 

 
Antónia Nhanga da Silva 
Camacho 

Gestão da Qualidade Recusada a) 

Segurança e Saúde no Trabalho Recusada a) 

Gestão do Desempenho Recusada a) 

Relações Laborais Recusada a) 

 DOMINGOS AVELINO 
BENJAMIM FERNANDO Gestão da Qualidade 

Recusada a) 

 Elisa Domingos Simões Direito do Trabalho I 
 

Recusada a) 

 Jorge Miguel Tati Francisco 

Gestão da Qualidade Recusada a) 

Gestão da Mudança e da Cultura 
Organizacional 

Recusada a) 

 Mafalda Sofia Jesus Pedro 

Direito do Trabalho I Recusada a) 

Segurança e Saúde no Trabalho Recusada a) 

Comportamento Organizacional Recusada a) 

Relações Laborais Recusada a) 
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Observações:  

º, alínea 
e) do Regulamento n.º 502/2025, de 22 de abril, Diário da República nº 78, 2ª Série), nomeadamente, comprovativos relativamente a 
atividade profissional.  

Setúbal, 12-01-2026. 

Coordenador de Curso 
 

 

 

Célia Quintas 


